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INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Dr. ANTÔNIO CÁSSIO HABICE 

PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que através do Setor 

competente (Manutenção de iluminação pública), providencie a colocação de 
braço nos postes e lâmpadas de iluminação na Estrada Municipal (próximo a 
Comunidade São João Batista do Faxinal, com acesso pelo Residencial Fazenda 

Alvorada, km 104 da Rodovia Castelo Branco, sentido Boituva). 

O pedidoé frequente entre os moradores locais que frequentam a comunidade, 

tendo em vista que, logo ao escurecer, por conta da falta de iluminação, a 

localidade se transforma em uma completa escuridão, trazendo insegurança aos 

munícipes. 

Sala das sessões, 04 de setembro de 2024. 

Dr Luís Henriqu� de Oliyetra Diniz 
Vereador Veteador 
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